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Mem. n.º 509/2024 - SMTDS                                   Santo Antônio da Patrulha, 02 de outubro de 2024

 

De: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS

Para: Setor de Orçamento – SEMAF

 

Assunto: Abertura de crédito Especial por Redução.

 

Solicitamos abertura de crédito Especial por Redução, no valor de R$ 500,00, na seguinte função programática.

ORGÃO 04 – Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social
UNIDADE 01 – FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO 08 – Assistência Social
SUBFUNÇÃO 241 – Assistência ao Idoso
PROGRAMA 0042 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade
TIPO (   ) PROJETO   OU  (x) ATIVIDADE
AÇÃO 2156 – Manutenção e Acolhimento ao Idoso
DESPESA 44.90.51- Obras e Instalações
RECURSO 0662 – Transferência de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência

social
DESTINAÇÃO 0000003 – FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
VALOR R$ 500,00

Para a abertura deste crédito deve ser reduzido a dotação 236 da ação 2156 – Manutenção e Acolhimento ao
Idoso.

O crédito se justifica em virtude da abertura de dotação para a possibilidade de captação de recurso para
atendimento de demandas relacionadas aos idosos junto ao Governo do Estado.

 

Atenciosamente,
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          Milena de Assis Mohr
          Responsável pelo Orçamento e Secretaria Municipal
do Trabalho e Desenvolvimento Social

Documento assinado eletronicamente por MILENA DE ASSIS MOHR, SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL em 02/10/2024 às

15:33:21.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
AHSU.M1JV.QHTS.MZCI
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Of. Mens. n.º 200/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 3 de outubro de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento Municipal, altera as Leis
Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei Municipal
nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei Municipal n°
9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$ 500,00,  para
apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para abertura de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da Secretaria
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, devido a abertura de dotação para a possibilidade de
captação de recurso para atendimento de demandas relacionadas aos idosos junto ao Governo do Estado,
conforme Mem. n.º 509/2024-SMTDS.

Atenciosamente,

 

Igor dos Santos Oliveira,
Prefeito Municipal em Exercício.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
VXO6.VVU7.8WCF.VFD3
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PROJETO DE LEI N.° __________/2024

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 500,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00                      
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 3 de outubro de 2024.

 

 

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ID9L.5TVY.WYT9.P5PY
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 138/2024, foi registrado através do n.°
332/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 3588/2024, em 04 de outubro de 2024, às 11h10.

Santo Antônio da Patrulha, 04 de outubro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 04/10/2024 às 13:29:44.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
T2NQ.CWRW.L5DS.ZEO8
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Of. n.° 1284/2024                              Santo Antônio da Patrulha, 07 de outubro de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 332/2024, que " Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações, no valor
de R$ 500,00 - SMTDS", o qual foi apreciado durante a 36ª Reunião Ordinária, realizada na data de 07 de
outubro, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por acordo de lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 08/10/2024 às 09:02:49.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PFAM.LRE5.P9II.9UA9
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LEI N.º 10.253, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

 

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

                              

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no valor de R$ 500,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
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01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00                      

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 9 de outubro de 2024.

                                                                                   

 

Rodrigo Gomes Massulo 
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3ZU0.9XXP.TQWC.AGXE
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DECRETO N.° 327, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial  por Redução, no valor de R$ 500,00, na forma da Lei n.° 10.253/2024,
conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES, rec. 0662, dest. 0000003 - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial previsto no artigo anterior, a redução do
seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA  AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 236, rec. 0662, dest. 0000003 - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00
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Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 9 de outubro de 2024.

                          

                                                          

 

Rodrigo Gomes Massulo 
Prefeito Municipal

 

Registre-se e publique-se

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
9GJV.HRWS.WBRU.ADMO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N.º 10.253, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Especial por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe
sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por
Redução, no valor de R$ 500,00, conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00
 
Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Especial previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS
SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00
 
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 9 de outubro de 2024.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:8BB97003

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 10/10/2024. Edição 3928

10/10/2024, 12:22 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/8BB97003/4e88acb790017b411a5840e255e4d7064e88acb790017b411a5840e255e4d706 1/2
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A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

10/10/2024, 12:22 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N.° 327, DE 9 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município
para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1.° Fica aberto Crédito Especial por Redução, no valor de R$
500,00, na forma da Lei n.° 10.253/2024, conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES, rec. 0662, dest. 0000003 - R$
500,00
TOTAL R$ 500,00
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial
previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário
conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO
0042 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
2156 - Manutenção Acolhimento a Idoso
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 236, rec. 0662, dest.
0000003- R$ 500,00
TOTAL R$ 500,00
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 9 de outubro de 2024.
 
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:E05FA244

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 10/10/2024. Edição 3928
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

10/10/2024, 12:43 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/E05FA244/89d8d529b19c99618b84c2eaf59a6ec189d8d529b19c99618b84c2eaf59a6ec1 1/1
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